
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  SOBRE  POLÍTICA  E
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ZELADORIA,
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS
E  MOBILIÁRIO  URBANO  MUNICIPAL  QUE
ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Como bem sabemos, entre os próprios municipais e mobiliário urbano

municipal temos Quadras e Campos de Futebol Distritais, Pistas de Skatismo, Academias a Céu

Aberto e Playgrounds.

Imagina-se que há, no contexto da Administração Pública Municipal,

política  e  serviços  públicos  e  uma  repartição  pública,  dedicados  e  responsáveis  por  garantir

zeladoria, manutenção e conservação preventiva e corretiva de tais próprios e equipamentos.

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares

que estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Qual  a  política  e  os  serviços  públicos  que  a  administração

municipal mantém com relação a zeladoria, conservação e manutenção de Quadras e Campos de

Futebol Distritais, Pistas de Skatismo, Academias a Céu Aberto e Playgrounds municipais?

2. Detalhar  de  que  forma  estes  serviços  e  demais  ações  se

realizam, com que periodicidade, de forma preventiva e de forma corretiva?

3. Qual  a  repartição  pública  da  estrutura  da  administração

municipal que responde por tal política e serviços públicos?

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo

8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma
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Regimental,  e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja oficiado ao

Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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